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OFÍCIO Nº 1011/2021-CDESCTMA T

Brasília, 22 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Administrador FERNANDO FERNA NDES
Administração Regional da Ceilândia
Brasília - DF
 

Senhor Administrador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7027/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 26/10/2021, às 16:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0580336 Código CRC: 3D2D59BE.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Do Senhor Deputado Martins Machado)

Sugere à Administração Regional de
Ceilândia, providências para o
recolhimento de lixos e entulhos na
QNQ 2, conjunto 5, na Região
Administrativa de Ceilândia– RA IX.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere à Administração Regional de Ceilândia, providências para o
recolhimento de lixos e entulhos na QNQ 2, conjunto 5, na Região Administrativa de
Ceilândia– RA IX.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente indicação trata da necessidade de limpeza na QNQ 2, conjunto 5, haja
vista que se encontra  poluída com lixo e entulho acumulados de construções próximas,
constituindo um meio ambiente nocivo à comunidade.

Cabe ao poder público alcançar solução definitiva para essa situação e proporcionar
bem estar aos cidadãos, procedendo à melhoria também da coleta de lixos.

Assim, solicito à Administração Regional de Ceilândia, que envide esforços com vistas
a atender à reivindicação supracitada, tomando as devidas providências para o bem-estar e
conforto da população daquela região.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, rogo aos nobres pares o apoio para
a aprovação da presente Indicação.

 

Sala das Sessões,        /                               de 2021.

 

MARTINS MACHADO

Deputado Distrital- REPUBLICANOS
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